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O VEREADOR ABAIXO ASSINADO APRESENTA ESTA INDICAÇÃO PARA QUE APÓS 

DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, A MESMA SEJA ENVIADA AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

COM ENCAMINHAMENTO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

No exercício de meu mandato e amparado por minhas atribuições 

regimentais, venho por meio desta indicar ao Poder Executivo que estude a viabilidade 

de encaminhar a esta Câmara Projeto de Lei que institua, no âmbito do Município, um 

programa voltado à conscientização e incentivo à doação de órgãos, em consonância 

com as diretrizes do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), instituído pela Lei Federal 

n.º 9.434/1997 e regulamentado pelo Decreto n.º 9.175/2017. 

A proposta busca estimular a solidariedade e o engajamento social da 

população reboucense, promovendo campanhas educativas que esclareçam a 

importância da doação como um gesto de amor e continuidade da vida. Contudo, a 

implementação de um programa dessa natureza exige estudo técnico e diálogo com o 

setor funerário do município, considerando que, em algumas localidades, há isenções ou 

benefícios relacionados às taxas de serviços funerários para famílias de doadores de 

órgãos. 

Portanto, o objetivo desta Indicação é estimular o debate e o 

planejamento de uma ação municipal de grande relevância humana e social, que 

fortaleça a cultura da solidariedade e valorize a vida, dentro das possibilidades 

orçamentárias e estruturais do Município. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 07 de outubro de 2025. 

 

ALESSANDRO LUIS MAZUR 

Vereador Proponente 


